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CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VI, Cláusulas 6.26 a 6.34, do Contrato de Concessão
relativo ao Edital nº 002/2007, firmado com a Autopista Fernão Dias S/A;

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº
118, de 17 de maio de 2002; e

CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, em
cumprimento à Portaria DG nº 467, de 21 de setembro de 2015, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a 9ª Revisão Ordinária, que altera a Tarifa Básica de Pedágio - TBP de R$
1,10616 para R$ 1,09735.

Art. 2º Aprovar a 9ª Revisão Extraordinária, alterando a TBP de R$ 1,09735 para R$
1,20170.

Art. 3º Aprovar o Reajuste, que indicou o percentual positivo de 7,33% (sete inteiros e trinta e
três centésimos por cento), correspondente à variação do IPCA no período, com vistas à recomposição
tarifária.

Art. 4º Alterar, em consequência, a TBP reajustada, antes do arredondamento, de R$ 1,83818
para R$ 2,14329.

Art. 5º Alterar, na forma da tabela anexa, a TBP reajustada, após arredondamento, de R$ 1,80
(um real e oitenta centavos) para R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), nas praças de pedágio P1, em
Mairiporã/SP; P2, em Vargem/SP; P3, em Cambuí/MG; P4, em Careaçu/MG; P5, em Carmo da Ca-
choeira/MG; P6, em Santo Antônio do Amparo/MG; P7, em Carmópolis de Minas/MG; e P8, em
Itatiaiuçu/MG.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir de zero hora do dia 19 de dezembro de
2016.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

TABELAS DE TARIFAS
Praças P1, P2, P3, P4, P5, P6, P7 e P8

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador da
Ta r i f a

Valores a se-
rem Pratica-

dos (R$)
1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1 2,10
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-

trator e furgão
2 Dupla 2 4,20

3 Automóvel e caminhonete com se-
mi-reboque

3 Simples 1,5 3,15

4 Caminhão, caminhão-trator, cami-
nhão-trator com semi-reboque e
ônibus

3 Dupla 3 6,30

5 Automóvel e caminhonete com re-
boque

4 Simples 2 4,20

6 Caminhão com reboque e cami-
nhão-trator com semi-reboque

4 Dupla 4 8,40

7 Caminhão com reboque e cami-
nhão-trator com semi-reboque

5 Dupla 5 10,50

8 Caminhão com reboque e cami-
nhão-trator com semi-reboque

6 Dupla 6 12,60

9 Motocicletas, motonetas e bicicle-
tas motorizadas

2 Simples 0,5 1,05

RESOLUÇÃO No- 5.247, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova a 8ª Revisão Ordinária, a 9ª Revisão Extraordinária e o Reajuste Anual
da Tarifa Básica de Pedágio - TBP da RodoviaBR-116/SP/PR - São Paulo -
Curitiba explorado pela Concessionária Autopista Régis Bittencourt S/A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DSL - 224, de 14 de dezembro de 2016, no que consta dos Processos nos

50500.388671/2015-13 e 50500.323678/2016-71;
CONSIDERANDO o disposto no Capítulo VI do Contrato de Concessão relativo ao Edital nº

001/2007, firmado com a Concessionária Autopista Régis Bittencourt S/A;
CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério da Fazenda, em cumprimento à Portaria MF nº

118, de 17 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o comunicado ao Ministério dos Transportes, em cumprimento à Portaria

ANTT nº 467, de 21 de setembro de 2015;
CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso II, da Resolução nº 4.510, de 2014, e Art. 1º da Resolução

nº 4.655, de 2014, RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a 8ª Revisão Ordinária, alterando a TBP de R$ 1,59640 para R$ 1,63101.
Art. 2º Aprovar a 9ª Revisão Extraordinária, alterando a TBP de R$ 1,63101 para R$

1,68815.
Art. 3º Aprovar o Reajuste que indicou o percentual positivo de 7,33% (sete inteiros e trinta e

três centésimos por cento), correspondente à variação do IPCA no período, com vista à recomposição
tarifária

Art. 4º Alterar, em consequência, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada, antes do arredon-
damento, de R$ 2,65286 para R$ 3,01089.

Art. 5º Alterar, na forma das tabelas anexas, a Tarifa Básica de Pedágio reajustada após
arredondamento, de R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) para R$ 3,00 (três reais), em todas as
praças de pedágio.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir de zero hora do dia 29 de dezembro de
2016.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

TABELA DE TARIFAS
Praças P1, P2, P3, P4, P5 e P6

Categoria de
Ve í c u l o

Tipo de Veículo Número de
Eixos

Rodagem Multiplicador
da Tarifa

Valores a se-
rem Pratica-

dos
1 Automóvel, caminhonete e furgão 2 Simples 1 R$ 3,00
2 Caminhão leve, ônibus, caminhão-trator

e furgão
2 Dupla 2 R$ 6,00

3 Automóvel e caminhonete com semi-re-
boque

3 Simples 1,5 R$ 4,50

4 Caminhão, caminhão-trator, caminhão-
trator com semi-reboque e ônibus

3 Dupla 3 R$ 9,00

5 Automóvel e caminhonete com reboque 4 Simples 2 R$ 6,00
6 Caminhão com reboque e caminhão-tra-

tor com semi-reboque
4 Dupla 4 R$ 12,00

7 Caminhão com reboque e caminhão-tra-
tor com semi-reboque

5 Dupla 5 R$ 15,00

8 Caminhão com reboque e caminhão-tra-
tor com semi-reboque

6 Dupla 6 R$ 18,00

9 Motocicletas, motonetas e bicicletas
motorizadas

2 Simples 0,5 R$ 1,50

DELIBERAÇÃO No- 319, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR -

025, de 29 de novembro de 2016, e no que consta do Processo nº
50500.220656/2016-50, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes, Portos e Aviação Civil a proposta de Declaração de
Utilidade Pública de imóveis adjacentes à Rodovia Presidente Jus-
celino Kubitschek, BR-040/GO, abrangidos e delimitados pelas co-
ordenadas topográficas descritas nas plantas e nos memoriais des-
critivos constantes do referido processo, situados no município de
Luziânia, no estado de Goiás, necessários à execução da obra de
implantação de Dispositivo no km 27+900m da Rodovia BR-
040/GO.

Art. 2º As descrições das áreas mencionadas no art. 1º cons-
tam do Anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral

ANEXO

I - Área 01, a ser declarada de utilidade pública, situa-se à
Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040, no km 27+900m,
no Município de Luziânia e na Comarca de Luziânia, com linha de
divisa partindo do ponto denominado P-00 de coordenadas
N=8199254,2891 e E=191763,5294, sendo constituída pelos segmen-
tos a seguir relacionados: segmento 00 - 01 - em linha reta com
azimute 102°34'46", distância de 69,84m; segmento 01-02, em linha
reta com azimute 84°23'22", distância de 25,17m; segmento 02-03,
em linha reta com azimute 204°16'51", distância de 4,01m; segmento
03-04, em linha reta com azimute 159°16'51", distância de 3,22m;
segmento 04-05, em linha reta com azimute 114°16'51", distância de
5,63m; segmento 05-06, em linha reta com azimute 263°39'52", dis-
tância de 38,39m; segmento 06-00, em linha reta com azimute
293°30'45", distância de 65,09m; perfazendo um perímetro de
211,35m (duzentos e onze metros e trinta e cinco centímetros) e área
de 714,27m² (setecentos e quatorze metros quadrados e vinte e sete
decímetros quadrados);

II - Área 02, a ser declarada de utilidade pública, situa-se à
Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040, no km 27+900m,
no Município de Luziânia e na Comarca de Luziânia, com linha de
divisa partindo do ponto denominado P-00 de coordenadas
N=8199210,8491 e E=191863,8576, sendo constituída pelos segmen-
tos a seguir relacionados: segmento 00-01, em linha reta com azimute
83°20'31", distância de 36,50m; segmento 01-02, em linha reta com
azimute 114°16'51" distância de 3,71m; segmento 02-03, em linha
reta com azimute 69°16'51"distância de 3,22m; segmento 03-04, em
linha reta com azimute 24°16'51", distância de 1,31m; segmento 04-
05, em linha reta com azimute 83°20'31", distância de 13,99m; seg-
mento 05-06, em linha reta com azimute 204°16'51", distância de
8,50m; segmento 06-07, em linha reta com azimute 159°16'1", dis-
tância de 3,23m; segmento 07-08, em linha reta com azimute
114°16'5", distância de 9,00m; segmento 08-09, em linha reta com
azimute 114°16'51", distância de 11,28m; segmento 09-10, em linha
reta com azimute 114°16'51", distância de 11,28m; segmento 10-11,
em linha reta com azimute 114°16'51", distância de 11,28m; seg-
mento 11-12, em linha reta com azimute 114°16'51", distância de
9,00m; segmento 12-13, em linha reta com azimute 69°16'51", dis-
tância de 3,22m; segmento 13-14, em linha reta com azimute
24°16'51", distância de 22,72m; segmento 14-15, em linha reta com
azimute 24°16'51", distância de 10,00m; segmento 15-16, em linha
reta com azimute 24°16'51", distância de 9,59m; segmento 16-17, em
linha reta com azimute 83°20'31", distância de 13,99; segmento 17-
18, em linha reta com azimute 204°16'51" distância de 6,78m; seg-
mento 18-19, em linha reta com azimute 204°16'51", distância de
10,00m; segmento 19-20, em linha reta com azimute 204°16'51",
distância de 10,00m; segmento 20-21, em linha reta com azimute
204°16'51", distância de 22,72m; segmento 21-22, em linha reta com
azimute 159°16'51", distância de 3,22m; segmento 22-23, em linha
reta com azimute 114°16'51", distância de 9,00; segmento 23-24, em
linha reta com azimute 114°16'51", distância de 11,28m; segmento
24-25, em linha reta com azimute 114°16'51", distância de 11,28m;
segmento 25-26, em linha reta com azimute 114°16'51", distância de
11,28m; segmento 26-27, em linha reta com azimute 114°16'51",
distância de 9,00m; segmento 27-28, em linha reta com azimute
69°16'51", distância de 3,22m; segmento 28-29, em linha reta com
azimute 24°16'51", distância de 22,72m; segmento 29-30, em linha
reta com azimute 24°16'51", distância de 10,00m; segmento 30-31,
em linha reta com azimute 24°16'51", distância de 10,00m; segmento
31-32, em linha reta com azimute 24°16'51", distância de 10,00m;
segmento 32-33, em linha reta com azimute 24°16'51", distância de
10,00m; segmento 33-34, em linha reta com azimute 24°16'51", dis-
tância de 10,00m; segmento 34-35, em linha reta com azimute
24°16'51", distância de 9,82m; segmento 35-36, em linha reta com

azimute 24°16'51", distância de 0,77m; segmento 36-37, em linha reta
com azimute 83°20'31", distância de 13,99m; segmento 37-38, em
linha reta com azimute 204°16'51", distância de 90,50m; segmento
38-39, em linha reta com azimute 159°16'51", distância de 3,22m;
segmento 39-40, em linha reta com azimute 159°16'51", distância de
75,36m; segmento 40-41, em linha reta com azimute 159°16'51",
distância de 22,08m; segmento 41-00, em linha reta com azimute
159°16'51", distância de 279,75m; perfazendo um perímetro de
857,81m (oitocentos e cinquenta e sete metros e oitenta e um cen-
tímetros) m e área de 6.088,64m² (seis mil oitenta e oito metros
quadrados e sessenta e quatro decímetros quadrados);

III - Área 03, a ser declarada de utilidade pública, situa-se à
Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040, no km 27+900m,
no Município de Luziânia e na Comarca de Luziânia, com linha de
divisa partindo do ponto denominado P-00 de coordenadas
N=8199238,7757 e E=191917,3674, sendo constituída pelos segmen-
tos a seguir relacionados: segmento 00-01, em linha reta com azimute
24°16'51", distância de 6,30m; segmento 01-02, em linha reta com
azimute 24°16'51", distância de 3,71m; segmento 02-03, em linha reta
com azimute 84°23'22", distância de 13,84m; segmento 03-04, em
linha reta com azimute 204°16'51", distância de 0,60m; segmento 04-
05, em linha reta com azimute 204°16'51", distância de 9,20m; seg-
mento 05-00, em linha reta com azimute 263°39'52", distância de
13,94m; perfazendo um perímetro de 47,59m (quarenta e sete metros
e cinquenta e nove centímetros) e área de 118,91m² (cento e dezoito
metros quadrados e noventa e um decímetros quadrados);

IV - Área 04, a ser declarada de utilidade pública, situa-se à
Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040, no km 27+900m,
no Município de Luziânia e na Comarca de Luziânia, com linha de
divisa partindo do ponto denominado P-00 de coordenadas
N=8199247,5463 e E=191996,3617, sendo constituída pelos segmen-
tos a seguir relacionados: segmento 00-01, em linha reta com azimute
24°16'51", distância de 5,83m; segmento 01-02, em linha reta com
azimute 24°16'51", distância de 6,54m; segmento 02-03, em linha reta
com azimute 81°26'50", distância de 14,28m; segmento 03-04, em
linha reta com azimute 204°16'51", distância de 4,28m; segmento 04-
05, em linha reta com azimute 204°16'51", distância de 8,73m; seg-
mento 05-00, em linha reta com azimute 263°39'52", distância de
13,94m; perfazendo um perímetro de 53,60m (cinquenta e três metros
e sessenta centímetros) e área de 152,23m² (cento e cinquenta e dois
metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados); e

RESOLUÇÃO No- 5.247, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

da Tarifa Básica de Pedágio - TBP da RodoviaBR-116/SP/PR - São Paulo -
tiba explorado pela Concessionária Autopista Régis Bittencourt S/A.


